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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2221, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência delegada por

meio da Portaria GR 1022/2021, e
 
CONSIDERANDO que na portaria n. 2183/2024 consta o nome da servidora  informado incorretamente,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº. 2183/2024, de 12/11/2024, que concedeu Promoção Funcional para C1,

à servidora JOICE CLARET NEVES, Matrícula SIAPE nº 2658381, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior.
 
 
Onde se lê:
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.046579/2024-60, protocolado em 04/11/2024, que

trata da promoção funcional da servidora JOICE CLARET NEVES PRAZERES, e o Termo de Aprovação que comprova a
aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor, em exercício, da Escola de Enfermagem de
Manaus/EEM/UFAM em 04/11/2024;

 
Leia-se:
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.046579/2024-60, protocolado em 04/11/2024, que

trata da promoção funcional da servidora JOICE CLARET NEVES, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação
dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor, em exercício, da Escola de Enfermagem de Manaus/EEM/UFAM
em 04/11/2024;

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em 19/11/2024, às
09:00, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2329808 e o código CRC 1171427B.

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/11/2024
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2222, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência delegada por

meio da Portaria GR 1022/2021, e
 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.030559/2024-77, protocolado em 13/11/2024, que

trata da progressão funcional da servidora ROBERTA LINS GONCALVES, e o Termo de Aprovação que comprova a
aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade de Educação Física e
Fisioterapia/FEFF/UFAM, em 13/11/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução nº

029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que conclui pela

natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela possibilidade de haver
progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024, que conclui

 que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do inters�cio, respeitando a
prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º CONCEDER à servidora ROBERTA LINS GONCALVES, Matrícula SIAPE n.º  1911539, ocupante do

cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de Associado, Nível 2, PROGRESSÃO
FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao inters�cio de 10/01/2022 a
10/01/2024.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do inters�cio, 10/01/2024,

conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão/promoção

funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 10/01/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em 19/11/2024, às
08:59, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/11/2024
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2223, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência delegada por

meio da Portaria GR 1022/2021, e
 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.039170/2024-97, protocolado em 08/11/2024, que

trata da progressão funcional da servidora MIRIAM RAQUEL ARDIGÓ WESTPHAL, e o Termo de Aprovação que
comprova a aprovação dos RITs emi�do pela  Presidente do Conselho Diretor da Faculdade de
Odontologia/FAO/UFAM, em 07/11/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução nº

029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o registro de afastamento (0066) de 01 (um) dia verificado no espelho do SIGEPE, nos

termos dos Art. 97 , Art.102 da Lei 8.112/1990 e o Art. 8 da IN 66/2022;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal (anexo II)

da Lei 12.863, de 2013;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que conclui pela

natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela possibilidade de haver
progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024, que conclui

 que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do inters�cio, respeitando a
prescrição quinquenal,

 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º CONCEDER à servidora MIRIAM RAQUEL ARDIGÓ WESTPHAL, Matrícula SIAPE n.º  3287704,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de Assistente, Nível
2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao inters�cio
de 23/04/2010 a 24/04/2012.

 
Art. 2º ENQUADRAR o servidor no Nível 2 da Classe B, com denominação de Assistente.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão/promoção

funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 24/04/2012.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/11/2024
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2224, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência delegada por
meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 01/2024/FPI/UFAM, Processo n. 23105.048545/2024-18, protocolado

em 12/11/2024, da servidora HELENICE APARECIDA RICARDO que solicita a Revisão de Carreira;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que conclui pela

natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela possibilidade de haver
progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024, que conclui

 que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo posicionamento ficam limitados ao quinquênio
anterior ao pedido, em observância à prescrição quinquenal,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º- A L T E R A R a Portaria nº. 2380/2023, de 15/12/2023, que concedeu à servidora HELENICE

APARECIDA RICARDO, matrícula SIAPE n.º 2520640, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C,
com denominação de Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 25/07/2021 a 25/07/2023.

 
 
Onde se lê:
Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do inters�cio e dos

requisitos estabelecidos em lei, 22/11/2023, data de Aprovação do RIT 2023/1, conforme previsto no Art. 12, § 2º,
incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Leia-se:
 
Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio, 25/07/2023, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em 19/11/2024, às
09:00, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/11/2024
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2225, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência delegada por
meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.035299/2024-26, protocolado em 23/10/2024, que

trata da progressão funcional do servidor JOÃO CLÁUDIO BRAGA PEREIRA MACHADO, e o Termo de Aprovação que
comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade de Educação Física e
Fisioterapia/FEFF/UFAM, em 23/10/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução nº

029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que conclui pela

natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela possibilidade de haver
progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024, que conclui

 que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do inters�cio, respeitando a
prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor JOÃO CLÁUDIO BRAGA PEREIRA MACHADO, matrícula SIAPE n.º

 2048338, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível
3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao inters�cio
de 21/09/2022 a 21/09/2024.

 
Art. 2º- ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio, 21/09/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 21/09/2024.
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em 19/11/2024, às
09:00, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/11/2024
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2226, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas por
Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO o que dispõe o caput do Ar�go 9º e seu § 1º da Resolução Nº 017/2014 do Conselho de

Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE c/c o Ar�go 38 da Lei Nº 8.112/1990;
 
CONSIDERANDO a indicação con�da nos termos do OFÍCIO Nº 795/2024 - PROPESP/UFAM e demais instruções

do Processo SEI nº 23105.047393/2024-28,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. R E C O M P O R, com os membros abaixo nominados, a COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO EM ENSINO DE CIÊNCIAS E HUMANIDADES - PPGECH, para o mandato de 05/11/2024 a 01/04/2025:
 
Coordenador (a):
ELIZABETH TAVARES PIMENTEL
 
Vice-Coordenador (a) (Subs�tuto (a) Legal):
ELIANE REGINA MARTINS BATISTA
 
Membros:
VERA LÚCIA REIS DA SILVA
HERON SALAZAR COSTA
 
Art. 2º. C O N V A L I D A R os atos pra�cados pela referida Coordenação, a par�r de 05/11/2024.
 
Art. 3º. INSTITUIR a Função de Coordenação de Curso – FCC ao (à) Coordenador (a) do PPGECH.
 
Art. 4º. RECOMENDAR que a Coordenação por este ato designada preste estrita observância ao prazo dos

mandatos de seus membros cons�tu�vos.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 18/11/2024, às 12:48, conforme
horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/11/2024
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2227, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições delegadas pela Portaria Nº
1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da União do dia 09 de julho de 2021, e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 22/2024/CCMUSIC - DIU/UFAM, Processo n. 23105.048662/2024-73, protocolado em

13/11/2024, do servidor HERMES COELHO GOMES que solicita a Revisão de Carreira;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que conclui pela natureza

meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de
inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024, que conclui que eventuais

efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em
observância à prescrição quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. A L T E R A R as Portarias do servidor HERMES COELHO GOMES, matricula SIAPE n. 1222552, que

concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Inters�cio Efeito Financeiro Marco Inicial para próxima
progressão/promoção

Portaria nº 1724 de 07/12/2020 C2 – ADJUNTO 2 10/09/2018 a 10/09/2020 19/11/2020 19/11/2020
Portaria nº 2182 de 23/11/2022 C3 - ADJUNTO 3 19/11/2020 a 19/11/2022 19/11/2022 19/11/2022

 
Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Inters�cio Efeito Financeiro Marco Inicial para próxima
progressão/promoção

Portaria nº 1724 de 07/12/2020 C2 – ADJUNTO 2 10/09/2018 a 10/09/2020 10/09/2020 10/09/2020
Portaria nº 2182 de 23/11/2022 C3 - ADJUNTO 3 10/09/2020 a 10/09/2022 10/09/2022 10/09/2022

   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em 19/11/2024, às 09:01, conforme
horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2330124 e o código CRC D47B3838.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2228, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições delegadas pela
Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da União do dia 09 de julho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.045228/2024-31, protocolado em 14/11/2024, que

trata da progressão funcional da servidora JOSIANE MONTANHO MARINO, e o Termo de Aprovação que comprova a
aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, em
13/11/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução nº

029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que conclui pela

natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela possibilidade de haver
progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024, que conclui

 que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do inters�cio, respeitando a
prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. C O N C E D E R à servidora JOSIANE MONTANHO MARINO, matrícula SIAPE n.º  2695049,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO
FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao inters�cio de 12/11/2021 a
12/11/2023.

 
Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do inters�cio,

12/11/2023, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 12/11/2023.
   
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em 19/11/2024, às
08:57, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/11/2024
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2229, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições delegadas pela
Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da União do dia 09 de julho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.047631/2024-03, protocolado em 08/11/2024,

que trata da progressão funcional do servidor RAYMUNDO LEITE DA SILVA JUNIOR, e o Termo de Aprovação que
comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe, em exercício, do Departamento de Engenharia Agrícola e Solos da
Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFAM, em 08/11/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a Resolução Nº

029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que conclui pela

natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela possibilidade de haver
progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024, que conclui

que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do inters�cio, respeitando a
prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor RAYMUNDO LEITE DA SILVA JUNIOR, Matrícula SIAPE nº 1168883,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de Associado, Nível
1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao inters�cio
de 11/06/2017 a 11/06/2019.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro para fins do prazo prescricional, passe a contar a par�r do

dia do pedido administra�vo, 08/11/2024 , conforme previsto no item 15 da NOTA n.
00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão/promoção

funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 11/06/2019.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em 19/11/2024, às
08:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2230, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições delegadas pela
Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da União do dia 09 de julho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.045259/2024-92, protocolado em 30/10/2024,

que trata da progressão funcional da servidora MÁRCIA BRANDÃO DE OLIVEIRA MARTINS, e o Termo de Aprovação que
comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe do Departamento de Esta�s�ca do Ins�tuto de Ciências
Exatas/ICE/UFAM, em 23/10/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a Resolução Nº

029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que conclui pela

natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela possibilidade de haver
progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024, que conclui

que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do inters�cio, respeitando a
prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora MÁRCIA BRANDÃO DE OLIVEIRA MARTINS, Matrícula SIAPE nº 1730563,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO
FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao inters�cio de 14/11/2022 a
14/11/2024.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio, 14/11/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão/promoção

funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 14/11/2024.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em 19/11/2024, às
08:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/11/2024
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2231, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência

delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e
 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 01/2024 - ICET/UFAM, Processo n. 23105.049031/2024-71,

protocolado em 14/11/2024, do servidor FERNANDO JÚNIOR SOARES DOS SANTOS que solicita a Revisão
de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui  que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo posicionamento ficam
limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição quinquenal,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º ALTERAR a Portaria nº. 338/2024, de 28/02/2024, que concedeu ao

servidor FERNANDO JUNIOR SOARES DOS SANTOS , Matrícula SIAPE nº 2420766, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da Classe B de Assistente, por
Avaliação de Desempenho referente ao inters�cio de 13/04/2021 a 13/04/2023.

 
 
Onde se lê:
Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio e dos requisitos necessários à progressão do Nível 2, da mesma Classe, 31/01/2024, conforme
previsto no Art. 12, § 2º, inciso I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Leia-se:
Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio, 13/04/2023, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/11/2024



(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
21/11/2024, às 11:21, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2332447 e
o código CRC 60472510.
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https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2232, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência

delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e
 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.048061/2024-61, protocolado em

11/11/2024, que trata da progressão funcional do servidor NOEDSON DE JESUS BELTRAO MACHADO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor do
Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia/ICSEZ/UFAM, em 11/11/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui  que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
inters�cio, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º CONCEDER ao servidor NOEDSON DE JESUS BELTRAO MACHADO, Matrícula SIAPE

n.º  1039777, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 18/11/2022 a 18/11/2024.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio, 18/11/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 18/11/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/11/2024



(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
21/11/2024, às 11:21, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2332470 e
o código CRC 2710BF55.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2233, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência

delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e
 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.044368/2023-10, protocolado em

04/11/2024, que trata da progressão funcional do servidor KELVIN SOUZA DE OLIVEIRA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto de
Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM, em 02/10/2023;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui  que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
inters�cio, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º CONCEDER ao servidor KELVIN SOUZA DE OLIVEIRA , Matrícula SIAPE n.º  2649846,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível
2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
inters�cio de 18/09/2019 a 18/09/2021.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio, 18/09/2021, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 18/09/2021.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/11/2024



(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
21/11/2024, às 11:20, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2332485 e
o código CRC E1D9A690.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2234, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.048565/2024-81, protocolado em

12/11/2024, que trata da progressão funcional da servidora VANIA MESQUITA GADELHA PRAZERES, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de Saúde
Materno Infan�l da Faculdade de Medicina/FM/UFAM, em 12/11/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui  que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
inters�cio, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
 R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. C O N C E D E R à servidora VANIA MESQUITA GADELHA PRAZERES, matrícula SIAPE

n.º  2357752, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 01/12/2020 a 01/12/2022.

 
Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio, 01/12/2022, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 01/12/2022.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/11/2024



(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
21/11/2024, às 11:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2332543 e
o código CRC 61A20041.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2235, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.045542/2024-14, protocolado em

22/10/2024, que trata da promoção funcional do servidor GERSON RIBEIRO BACURY, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe do Departamento de Educação Escolar
Indígena da Faculdade de Educação/FACED/UFAM em 22/10/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
inters�cio, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor GERSON RIBEIRO BACURY, matrícula SIAPE n.º 1807936,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível
4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 28/09/2022 a 28/09/2024.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro para fins do prazo prescricional, passe a contar

a par�r do dia do pedido administra�vo, 28/09/2024, conforme Parecer
n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 28/09/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/11/2024



(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
21/11/2024, às 11:18, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2332659 e
o código CRC F19BDD0B.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2236, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021 Edição120 Seção 2 Página 1, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas,
 
CONSIDERANDO os termos do O�cio nº 80/2024/DLN-PROEG/UFAM, datado de

13/11/2024, da Direção do Departamento de Legislação e Normas – DLN-PROEG/UFAM, consoante o
Processo SEI n.º 23105.048645/2024-36;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90 que estabelece que o subs�tuto assumirá

automá�ca e cumula�vamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de
direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do
�tular e na vacância do cargo;

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º – N O M E A R o servidor JOÃO FRANCISCO BECKMAN MOURA , matrícula SIAPE n.º

400207, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, para a atribuição de subs�tuto legal do
Cargo de Direção CD-04, de Diretor do Departamento de Legislação e Normas da Pró-Reitoria de Ensino de
Graduação, convalidando os atos pra�cados na função a par�r de 21/10/2024.

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 19/11/2024,
às 15:36, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/11/2024
DOU de 22/11/2024, Seção 2, Página 34
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2237, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.047643/2024-20, protocolado em

11/11/2024, que trata da progressão funcional do servidor JOSÉ RAFAEL MENDEZ BALDEÓN, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo  Chefe de Departamento de Engenharia
Agrícola e Solos da Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFAM, em 11/11/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui  que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
inters�cio, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor JOSÉ RAFAEL MENDEZ BALDEÓN, matrícula SIAPE n.º

 2207836, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 07/08/2008 a 07/08/2010.

 
Art.2º- ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio, 07/08/2010, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 07/08/2010.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2238, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo inciso V do ar�go 19 do Estatuto da UFAM;  
 
CONSIDERANDO o requerimento de exoneração de cargo efe�vo da servidora EMERSON

VICTOR HUGO COSTA DE SÁ, protocolado sob o n.º de processo 23105.016056/2024-99, datado de
11/04/2024.

 
 
 R E S O L V E:
 
 
Art. 1º  E X O N E R A R, a pedido, o servidor EMERSON VICTOR HUGO COSTA DE SÁ,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado na Faculdade de Direito - FD, exercendo
suas a�vidades no Departamento de Direito Privado - DDPRIV – da Universidade Federal do Amazonas, nos
termos do Ar�go 34 da Lei nº 8.112/90. 

 
Art. 2º D E C L A R A R vago, para fins de direito, o cargo acima referido, código de vaga n.º

748226.  
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 19/11/2024,
às 15:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2333429 e
o código CRC FD31DAD9.

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/11/2024
DOU de 22/11/2024, Seção 2, Página 34

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2239, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições delegadas pela Portaria Nº
1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da União do dia 09 de julho de 2021, e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº SN/2024/CCMATFIS - ICET/UFAM, Processo n.23105.046391/2024-11, protocolado

em 12/11/2024, do servidor JOAO RAIMUNDO SILVA FERREIRA que solicita a Revisão de Carreira;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que conclui pela natureza meramente

declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos

financeiros decorrentes da revisão desse novo posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à
prescrição quinquenal,

 
 
 R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. A L T E R A R as Portarias do servidor JOAO RAIMUNDO SILVA FERREIRA, matricula SIAPE n. 2870621, que

concederam Progressões/Promoções, conforme abaixo:
 

Onde se lê:

Portaria Classe/Nível Inters�cio Efeito
Financeiro

Marco Inicial para próxima
progressão/promoção

Portaria nº 1571 de 01/10/2021 A2 – ASSISTENTE - A2 26/07/2014 a 26/07/2016 13/06/2018 13/06/2018
Portaria nº 1579 de 01/10/2021 B1 - ASSISTENTE 1 13/06/2018 a 13/06/2020 13/06/2020 13/06/2020 
Portaria nº 1192 de 22/06/2022 B2 - ASSISTENTE 2 13/06/2020 a 13/06/2022 13/06/2022 13/06/2022

 

 

Leia-se:

Portaria Classe/Nível Inters�cio Efeito Financeiro - data do pedido
 (conforme Art. 2º desta Portaria)

Marco Inicial para próxima
progressão/promoção

Portaria nº 1571 de
01/10/2021

A2 – ASSISTENTE -
A2 26/07/2012 a 26/07/2014 Prescrito 26/07/2014

Portaria nº 1579 de
01/10/2021 B1 - ASSISTENTE 1 26/07/2014 a 26/07/2016 29/10/2024 26/07/2016

Portaria nº 1192 de
22/06/2022 B2 - ASSISTENTE 2 26/07/2016 a 26/07/2018 29/10/2024 26/07/2018

 
Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro para fins do prazo prescricional, passe a contar a par�r do dia do pedido

administra�vo, conforme previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.
 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em 21/11/2024, às 11:20, conforme
horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/11/2024
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2240, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência

delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e
 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.047975/2024-12, protocolado em

11/11/2024, que trata da promoção funcional da servidora MARCIA NASCIMENTO PINTO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto de
Natureza e Cultura/INC/UFAM em 11/11/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
inters�cio, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora MARCIA NASCIMENTO PINTO, Matrícula SIAPE n.º 1551807,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível
4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 16/09/2021 a 16/09/2023.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro para fins do prazo prescricional, passe a contar

a par�r do dia do pedido administra�vo, 16/09/2023, conforme Parecer
n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 16/09/2023.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/11/2024



(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
21/11/2024, às 11:19, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2333768 e
o código CRC 1F7D6AF9.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2241, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.047633/2024-94, protocolado em

11/11/2024, que trata da progressão funcional do servidor JOSÉ RAFAEL MENDEZ BALDEÓN, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe de Departamento de Engenharia
Agrícola e Solos da Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFAM, em 11/11/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
inters�cio, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor JOSÉ RAFAEL MENDEZ BALDEÓN, Matrícula SIAPE nº

2207836, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 07/08/2006 a 07/08/2008.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio, 07/08/2008, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 07/08/2008.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/11/2024



(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
21/11/2024, às 11:19, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2333889 e
o código CRC D8AA6D56.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2242, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o que dispõe o inciso II do Art. 70 da Lei LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE

2012;
 
CONSIDERANDO  a instrução con�da no processo SEI 23105.044123/2024-65.
 
 
 R E S O L V E:
 
 
Art. 1º  DECLARAR imune ao corte o espécime vegetal Ceiba

pentandra, SUMAÚMA, plantada há mais de 30 anos entre os bloco 2 da Faculdade de Ciências Agrárias -
FCA, e o bloco da Faculdade de Odontologia - FAO, no setor sul do campus da Universidade Federal do
Amazonas - UFAM.  

 
Art. 2º Não será permi�da qualquer ação que prejudique direta ou indiretamente o

espécime vegetal de que trata este ato, incluindo suas raízes, ficando estabelecida uma faixa non
aedificandi em torno da árvore, exceto para a edificação já existente no entorno.  

 
Art. 3º  Deverá ser fixada placa informa�va no local, para visualização pública da declaração

de imunidade ao corte.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 21/11/2024,
às 15:57, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2243, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.034064/2024-17, protocolado em

17/11/2024, que trata da promoção funcional do servidor RODRIGO BISCARO NOGUEIRA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto de
Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM em 06/08/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
inters�cio, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor RODRIGO BISCARO NOGUEIRA, matrícula SIAPE n.º

1648320, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto,
Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 09/04/2018 a 09/04/2020.

 
Art. 2º - ESTABELECER que o efeito financeiro para fins do prazo prescricional, passe a

contar a par�r do dia do pedido administra�vo, 09/04/2020, conforme Parecer
n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.

 
Art. 3º - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 09/04/2020.
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

(Assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2244, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a indicação con�da nos termos do OFÍCIO Nº 793/2024 - PROPESP/UFAM e

demais instruções do Processo SEI nº 23105.047639/2024-61,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR, em caráter pro tempore, a contar de 01 de novembro de 2024 até

31 de março de 2025, os (as) servidores (as) abaixo a fim de compor a COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE
PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL, conforme Despacho DEC 2318520 e OFÍCIO Nº 793/2024 -
PROPESP/UFAM:

 
Coordenador (a):
DANIELA MUNIZ D’ANTONA GUIMARÃES
 
Vice-Coordenador (a) (Subs�tuto (a) Legal):
IVANA HELENA DE LA ROCQUE SOARES
 
Membros:
HENRIQUE BARBOSA SOARES
RAIMUNDO PEREIRA DE VASCONCELOS
 
Art. 2º. CONVALIDAR os atos pra�cados pela Coordenação acima designada, a contar de

01 de novembro de 2024.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/11/2024



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2245, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,

conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o Edital n° 001 de 22/01/2024, publicado no DOU em 23/01/2024,

re�ficado em 04/03/2024 e 03/05/2024, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de
vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 
CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto nº 9.739, de

28/03/2019, concomitante à necessidade da Ins�tuição em prover seus cargos vagos;
 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.895, de 02/10/2024, publicada no DOU em 03/10/2024,

que nomeou, em caráter efe�vo, a candidata aprovada no concurso público, do Edital n° 001 de
22/01/2024, publicado no DOU em 23/01/2024, re�ficado em 04/03/2024 e 03/05/2024, referente ao
CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, pelo não atendimento aos requisitos estabelecidos no edital, a

nomeação da candidata abaixo listada, aprovado em concurso público, objeto do Edital n° 001 de
22/01/2024, publicado no DOU em 23/01/2024, re�ficado em 04/03/2024 e 03/05/2024, referente ao
CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR, conforme segue:

 
NOME LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/ REGIME DE TRABALHO LISTA CÓDIGO DA VAGA

TELMA LUIZA DE AZEVEDO FAARTES Adjunto A/ Classe A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva AC 311390
 

Art. 2º NOMEAR, em caráter efe�vo, de acordo com o Ar�go 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do
Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação
Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 001 de 22/01/2024, publicado no DOU em 23/01/2024,
re�ficado em 04/03/2024 e 03/05/2024, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de
vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme segue:

 

NOME LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/ REGIME DE TRABALHO LISTA CÓDIGO DA
VAGA
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MARINA MADEIRA DE
TOLEDO FAARTES Adjunto A/ Classe A/ Nível 1/ Dedicação

Exclusiva AC 311390

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 21/11/2024,
às 15:59, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2335828 e
o código CRC E319AAED.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2246, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 745(2036756), de 06 de maio de 2024,  o

despacho GR 2335572 e demais instruções con�das nos autos do Processo SEI nº 23105.020389/2022-51.
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor MILTON GOMES DE OLIVEIRA JÚNIOR, matrícula SIAPE nº

1979529, para presidir as a�vidades do GRUPO DE TRABALHO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE FUGA
“PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS DA UFAM 2025-2029”, ins�tuído pela Portaria nº 745, de 06 de maio
de 2024.

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 21/11/2024,
às 15:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2336242 e
o código CRC D5B31013.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2247, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.043361/2024-53, protocolado em

19/11/2024, que trata da progressão funcional do servidor HILDEMBERG AGOSTINHO ROCHA DE
SANTIAGO, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do
Conselho Diretor do Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, em 18/11/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui  que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
inters�cio, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor HILDEMBERG AGOSTINHO ROCHA DE SANTIAGO, matrícula

SIAPE n.º  3045314, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação
de Adjunto A, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 16/05/2018 a 16/05/2020.

 
Art. 2º - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio, 16/05/2020, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 16/05/2020.
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

(Assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
22/11/2024, às 16:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2248, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.047567/2024-52, protocolado em

18/11/2024, que trata da progressão funcional da servidora MARIA ANGELICA BIZARI CAVICCHIOLI, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela  Presidente do Conselho Diretor do
Ins�tuto de Filosofia Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 07/11/2024;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui  que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
inters�cio, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º - CONCEDER à servidora MARIA ANGELICA BIZARI CAVICCHIOLI, matrícula SIAPE n.º

 1168937, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto,
Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 14/04/2005 a 14/04/2007.

 
Art. 2º - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 14/06/2016, conforme

decisão judicial supramencionada.
 
Art. 3º - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 14/04/2007.
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

(Assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2249, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.048589/2024-30, protocolado em

14/11/2024, que trata da progressão funcional do servidor MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CRUZ, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto
de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM, em 14/11/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui  que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
inters�cio, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CRUZ, matrícula SIAPE n.º

 1909892, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto,
Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 28/11/2017 a 28/11/2019.

 
Art. 2º - ESTABELECER que o efeito financeiro para fins do prazo prescricional, passe a

contar a par�r do dia do pedido administra�vo, 14/11/2024 , conforme previsto no item 15 da NOTA n.
00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 3º - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 28/11/2019.
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

(Assinado eletronicamente)
 

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/11/2024



Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
22/11/2024, às 16:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2336767 e
o código CRC 8A439899.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2250, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência

delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e
 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.049111/2024-27, protocolado em

18/11/2024, que trata da progressão funcional do servidor JONAS FERNANDO PETRY, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe de Departamento de Administração da
Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 18/11/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui  que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
inters�cio, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º CONCEDER ao servidor JONAS FERNANDO PETRY , Matrícula SIAPE n.º  1664241,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de Associado, Nível
1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
inters�cio de 21/11/2022 a 21/11/2024.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio, 21/11/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 21/11/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
22/11/2024, às 16:28, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2336982 e
o código CRC 3006A80C.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2251, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.045961/2024-56, protocolado em

19/11/2024, que trata da progressão funcional do servidor LUIZ CARLOS DE LIMA, e o Termo de Aprovação
que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de Clínica Cirúrgica da Faculdade
de Medicina/ FM/UFAM, em 19/11/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui  que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
inters�cio, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

  
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor LUIZ CARLOS DE LIMA , matrícula SIAPE n.º  7400693,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de Associado, Nível 2,
PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
inters�cio de 03/08/2019 a 03/08/2021.

 
Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio, 03/08/2021, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 03/08/2021.
   
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/11/2024



(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
22/11/2024, às 16:27, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2336999 e
o código CRC 4EF229C1.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2252, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência

delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e
 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.048588/2024-95, protocolado em

14/11/2024, que trata da progressão funcional do servidor MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CRUZ, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto
de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM, em 14/11/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui  que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
inters�cio, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º CONCEDER ao servidor MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CRUZ, Matrícula SIAPE n.º

 1909892, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto,
Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 28/11/2015 a 28/11/2017.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro para fins do prazo prescricional, passe a contar

a par�r do dia do pedido administra�vo, 14/11/2024 , conforme previsto no item 15 da NOTA n.
00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 28/11/2017.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/11/2024



(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
22/11/2024, às 16:28, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2337015 e
o código CRC DAF92C6E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2253, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência

delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e
 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.043568/2024-28, protocolado em

14/11/2024, que trata da progressão funcional da servidora WALDIRENY ROCHA GOMES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
de Ciências Farmacêu�cas - FCF/UFAM, em 14/11/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui  que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
inters�cio, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º CONCEDER à servidora WALDIRENY ROCHA GOMES, Matrícula SIAPE n.º  2124202,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível
3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
inters�cio de 02/10/2021 a 02/10/2023.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio, 02/10/2023, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 02/10/2023.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/11/2024



(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
22/11/2024, às 16:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2337035 e
o código CRC 85B4A835.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2254, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.048380/2024-76, protocolado em

18/11/2024, que trata da progressão funcional do servidor JOSÉ CARLOS BONETTI, e o Termo de Aprovação
que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe de Departamento de Design e Expressão Gráfica da
Faculdade de Tecnologia /FT/UFAM, em 18/11/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui  que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
inters�cio, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor JOSÉ CARLOS BONETTI, matrícula SIAPE n.º  0401603,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 3,
PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
inters�cio de 23/05/2012 a 23/05/2014.

 
Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro para fins do prazo prescricional, passe a

contar a par�r do dia do pedido administra�vo, 18/11/2024 , conforme previsto no item 15 da NOTA n.
00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 23/05/2014.
   
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/11/2024



Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
22/11/2024, às 16:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2337043 e
o código CRC 2AC2CEA5.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2256, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.045927/2024-81, protocolado em

18/11/2024, que trata da progressão funcional do servidor JEFFERSON DA SILVA COELHO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto de
Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM, em 18/11/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui  que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
inters�cio, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor JEFFERSON DA SILVA COELHO, matrícula SIAPE n.º  3012036,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de Assistente, Nível
1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
inters�cio de 15/02/2022 a 15/02/2024.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio, 15/02/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 15/02/2024.
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/11/2024



(Assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
22/11/2024, às 16:21, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2337872 e
o código CRC F1EB6E0E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2257, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.049061/2024-88, protocolado em

18/11/2024, que trata da progressão funcional da servidora CRISTINA DE CASSIA BORELLA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
de Letras/FLET/UFAM, em 18/11/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui  que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
inters�cio, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º CONCEDER à servidora CRISTINA DE CASSIA BORELLA, matrícula SIAPE n.º  1808358,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível
3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
inters�cio de 01/01/2021 a 01/01/2023.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio, 01/01/2023, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 01/01/2023.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/11/2024



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2258, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Art. 27 da Resolução Nº 029/2019 do Conselho Universitário –

CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.026549/2024-37, que traz por objeto

a indicação de membros para compor a Comissão Especial de Avaliação para Professor Titular,
 
 
R E S O L V E:
 
  
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo listados para compor a Comissão Especial de

Avaliação para Professor Titular com vistas à promoção para Classe “E”, de Professor Titular, do(a)
Docente LÍDIA ROCHEDO FERRAZ:

 
Titulares:
Prof(a). Dr(a). lolete Ribeiro da Silva – UFAM – Presidente (Matrícula SIAPE nº 1362602)
Prof(a). Dr(a). Marli Lúcia Tona�o Zibe� – UNIR
Prof(a). Dr(a). Maria Ivonete Barbosa Tamboril – UNIR
Prof(a). Dr(a). Adelma do Socorro Gonçalves Pimentel – UFPA
 
Suplentes:
Prof(a). Dr(a). Wagner Paiva Araújo – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1168888)
Prof(a). Dr(a). Vinícius Anciães Darriba – UERJ
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/11/2024



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2259, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.043295/2024-11, protocolado em

18/11/2024, que trata da progressão funcional do servidor CHENG HSIN NERY CHAO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto de
Ciências Sociais, Educação e Zootecnia/ICSEZ/UFAM, em 12/11/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
inters�cio, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor CHENG HSIN NERY CHAO, Matrícula SIAPE nº 1714450,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de Associado, Nível
3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
inters�cio de 31/07/2021 a 31/07/2023.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio, 31/07/2023, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 31/07/2023.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/11/2024



(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
22/11/2024, às 16:18, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2338163 e
o código CRC 611F3C77.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2261, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.048748/2024-04, protocolado em

14/11/2024, que trata da progressão funcional do servidor LUCAS EMMANUEL PEDRO DE PAIVA
TEIXEIRA, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do
Conselho Diretor da Faculdade de Educação Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM, em 14/11/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não cons�tu�va) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de inters�cios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
inters�cio, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor Titular,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor LUCAS EMMANUEL PEDRO DE PAIVA TEIXEIRA, Matrícula

SIAPE nº 1793754, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 11/03/2021 a 11/03/2023.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio, 11/03/2023, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 11/03/2023.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/11/2024



(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
22/11/2024, às 16:18, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2338284 e
o código CRC 8D2F1D5B.
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